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DE 12 DE AGOSTO 2015. 

LEI MUNICIPAL Nº 1643/2015 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR 

REPASSE DE RECURSOS AO CORAIS: 

ASSOCIAÇÃO DE CANTOS SÃO JOSÉ, 

ASSOCIAÇÃO CANTO LYRA, ASSOCIAÇÃO DE 

CANTORES BEM QUERER e GRUPO DE IDOSOS 

VIVA VIDA DE NOVA BOA VISTA A TITULO DE 

CONTRIBUIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou 

e ele sanciona e Promulga a seguinte, 

LEI 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar, aos Corais 

ASSOCIAÇÃO DE CANTOS SÃO JOSÉ, ASSOCIAÇÃO CANTO LYRA e 

ASSOCIAÇÃO DE CANTORES BEM QUERER do Município de Nova Boa Vista/RS, a 

titulo de contribuição, com vistas a manutenção de suas atividades, a importância de R$ 1.000,00 

(um mil reais), e o coral do GRUPO DE IDOSOS VIVA VIDA DE NOVA BOA VISTA, a 

titulo de contribuição, com vistas a manutenção de suas atividades, a importância de R$.500,00 

(quinhentos reais). 

§ 1º. O coral beneficiado deverá comprovar, juntamente com a prestação de contas, seu 

pleno funcionamento através de relatório de atividades. 

§ 2º. O repasse a titulo de contribuição deverá obedecer as regras estabelecidas na Lei 

Municipal nº 1.230/2011 que “Institui normas para a concessão de auxílios e subvenções.” 

§ 3º. O Município e a entidade beneficiada irão firmar convênio nos termos da minuta em 

anexo. 

§ 4º. O Repasse será em duas parcelas, sendo a primeira, correspondente a 50 % 

(cinquenta por cento) do valor até o dia 30 de agosto de 2015  e a segunda até 30 de outubro de 

2015. 

§ 5º. As entidades deverão apresentar a Prestação de Contas da primeira parcela até o dia 

27/10/2015 e da segunda parcela até o dia 22/12/2015. 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes dotações 

consignadas no orçamento municipal. 

0606.13.392.0074.0011.33504100000000 0001 Contribuições  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 12 DIAS 

DO MÊS DE AGOSTO DE 2015. 

 

VILSON ANTÔNIO COLLI 

Prefeito Municipal em exercício 

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra: 

 

IVOMAR JOSÉ THUMS 

Secretário Municipal de Administração e Turismo 
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CONVÊNIO Nº 0xx/2015 

 

Termo de Convênio que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA BOA 

VISTA/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Av. Jacob Wagner Sobrinho, nº 939, 

nesta cidade de Nova Boa Vista/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MÁRCIO 

THUMS, inscrito no CIC: 770.725.960-20 e RG: 3065973657 brasileiro, casado, residente e domiciliado 

na Rua Elibio Merten, nº 142, centro, Nova Boa Vista/RS, doravante denominado MUNICÍPIO e de 

outro lado a ................................, CNPJ: ............................, com sede na ..................., ............, Nova Boa 

Vista/RS, neste ato representado por seu Presidente, doravante denominado simplesmente 

CONVENIADO, tem entre si justos e contratados, o presente Convênio nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente Convênio tem a finalidade, nos termos da Lei Municipal Nº ______de 

desenvolvimento do Canto Coral do Município de Nova Boa Vista/RS, através do fortalecimento das 

entidades existentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O MUNICÍPIO repassará ao CONVENIADO a importância de R$ _______ 

(________ reais), nos seguintes prazos: 

a) 50 % até o dia 30 de agosto de 2015; 

b) 50 % até o dia 30 de outubro de 2015; 

Parágrafo Único. Com vistas a receber a segunda parcela a entidade deverá ter 

prestado contas relativo a primeira parcela. A prestação de contas relativo a segunda 

parcela deverá ser apresentada ate o dia 30 de dezembro de 2015. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O CONVENIADO juntamente com a prestação de contas, deverá apresentar junto a 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, relatório circunstanciado das atividades 

desenvolvidas no período anterior.  

Parágrafo Único. A falta de apresentação do relatório e a respectiva prestação de 

contas, ou a reprovação da prestação de contas apresentada, dará ensejo ao MUNICÍPIO suspender o 

repasse de recursos de que é objeto o presente Convênio e a entidade restar impedida de receber futuros 

repasses de recursos públicos. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

O presente Convênio tem validade a partir de 01/08/2015 a 31/12/2015. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

O presente Convênio poderá ser rescindido pelo MUNICÍPIO: 

 Caso o CONVENIADO não desenvolver, pelo período de três meses consecutivos 

ou intercalados, durante a vigência do presente Convênio, nenhuma atividade 

específica de seu objeto social. 

 Caso o CONVENIADO encerrar suas atividades 

Parágrafo único. Para fins do presente Convênio são consideradas atividades a serem 

desenvolvidas pelo CONVENIADO, as seguintes: Programas de ensaios, apresentações públicas, 

reuniões, publicações de trabalhos e demais atividades afins. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

O valor do repasse é fixo e não sofrerá reajustes durante a sua vigência. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

O presente Convênio está embasado na Lei Municipal Nº _____ e nas demais 

disposições legais atinentes a matéria.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

As despesas relativas ao presente Convênio correrão a conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA NONA 

As partes elegem o Foro da Comarca de Sarandi/RS, para dirimir quaisquer dúvidas 

do presente instrumento de convênio que não forem administrativamente sanadas. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas para que produza efeitos 
legais. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS _____ DIAS DO MÊS 

DE ___________ DE 201____. 

 

 

 

MÁRCIO THUMS                         

Prefeito Municipal                            

Município                 Conveniado 

        

 

 

Testemunhas Instrumentais: 

 

 

1) ____________________________  2)  _____________________________ 

NOME:       NOME:   

      CPF:      CPF:  
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